
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQlJARA 
Gabinete da Presidência t) () O(l 55J' 

ATO NÚMERO 021/14 
De 20 de fevereiro de 2014 

DESIGNA fiscal do contrato celebrado 
entre a Câmara Municipal de 
Araraquara e a Empresa UNIÃO DE 
VEREADORES E CÂMARAS 
MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - UVESP. Dispensa de 
Licitação n.0 00212014, art. 24, inciso 
XIII, da Lei 8. 666i93 atualizada. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1°- DESIGNAR o servidor MARCELO ROBERTO 
DISPEIRATTI CAVALCANTI, R.G. 1.604.732, Diretor Legislativo, como fiscal do 
contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Araraquara e a Empresa UNIÃO DE 
VEREADORES E CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO- UVESP, 
para prestação de consultoria técnica em quantidade ilimitada nas áreas jurídica, 
administrativa, orçamentária, contábil, financeira e de políticas públicas, segundo 
necessidades da Câmara Municipal de Araraquara, observados dispositivos legais, 
sobretudo o previsto no artigo 67, da Lei Federal 8666/93 que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
Administração Pública. 

Artigo 2° - Todas as atribuições do fiscal de contrato 
designado serão executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes às 
funções de seu cargo. 

Câmara Municipal e A araquara, aos 20 (vinte) dias do 
mês de fevereiro do ano 2014 (dois mil e uat rze). 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQ\,JARA 
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ATO NÚMERO 021/14 
De 20 de fevereiro de 2014 

DESIGNA fiscal do contrato celebrado entre a Câmara 
Municipal de ~raraquara e a Empresa UNIÃO DE VEF!.E
ADORES E CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE SAO 
PAULO - UVESP. Dispensa de Licitação n.0 002/2014, 
art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93 atualizada. 
O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA
RA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1 o - DESIGNAR o servidor MARCELO ROBERTO j 
DISPEIRATTI CAVALCANTI, R.G. 1.604.732, Diretor Le
gislativo, como fiscal do contrato celebrado entre_ a Câ
mara Municipal de Araraquara e a Empresa UNIAO DE 
VEREADORES E CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - UVESP, para prestação de consultoria 
técnica em quantidade ilimitada nas áreas jurídica, ad
ministrativa, orçamentária, contábil, financeira e de polí
ticas públicas, segundo necessidades da Câmara Mu
nicipal de Araraquara, observados dispositivos legais, 
sobretudo o previsto no artigo 67, da Lei Federal 8666/ 
93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, instituindo normas para licitações e contratos 
da Administração Pública. 
Artigo 2° - Todas as atribuições do fiscal de contrato 
designado serão executadas sem prejuízo das demais 
atribuições inerentes às funções de seu cargo. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 20 (vinte) dias 
do mês de fevereiro do _ano 2014 {dois mil e quatorze). 

JOAO FARIAS 
Presidente 

ÉLIDE MARIA INFORSATO 
Administradora Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na 
mesma data. 

MATÉRiA PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "0 IMPARCIAL" 
EDIÇÃO DO DIA: terça-feira, 25 de fevereiro de 2014. 
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